
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Manutenção dos Brinquedos da 
Praça dos Namorados, em Praia do Canto, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem como objetivo solicitar a realização de vistoria técnica 
e manutenção preventiva e corretiva dos brinquedos instalados no parque 
infantil da Praça dos Namorados, em especial do balanço localizado na área da 
pracinha próxima ao estabelecimento Bob’s. 

Recentemente, foi registrado o rompimento de um parafuso de fixação do 
referido brinquedo enquanto uma criança de aproximadamente 15 quilos fazia 
uso normal do equipamento, situação que ocasionou o impacto da peça no 
braço da menor. Embora, felizmente, não tenha havido consequências mais 
graves, o ocorrido evidencia um risco real à segurança das crianças que 
frequentam o local. 
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Ressalta-se que os parques infantis são espaços destinados ao lazer, à 
convivência familiar e ao desenvolvimento saudável das crianças, devendo 
oferecer condições adequadas de uso e segurança. A falta de manutenção 
periódica ou de vistorias regulares pode comprometer a integridade dos 
equipamentos e expor os usuários a acidentes que poderiam ser evitados. 

Nesse sentido, a presente Indicação possui caráter preventivo e colaborativo, 
buscando contribuir para a melhoria das condições dos espaços públicos e para 
a proteção das crianças e de toda a comunidade que utiliza a Praça dos 
Namorados. Medidas como inspeção técnica, substituição de peças danificadas 
e reforço na manutenção dos brinquedos são essenciais para garantir um 
ambiente seguro e adequado. 

Diante do exposto, entende-se necessária a adoção das providências cabíveis, a 
fim de assegurar que o parque infantil da Praça dos Namorados continue sendo 
um espaço de lazer seguro, acolhedor e apropriado para as crianças e suas 
famílias. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 16 de dezembro de 2025 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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